
TABELA 39 

IDENTIFICAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRE 
EXERCÍCIO: 2023 

TERMO DE INVENTÁRIO ANUAL DE BENS INTANGÍVEIS 

A Equipe de Levantamento e Inventário, instituída pela Portaria nº 4.723 da Secretaria 
Executiva de Administração, de 04 de março de 2024, declara para os devidos fins que realizou 
o Inventário Anual de BENS INTANGÍVEIS. 

Saldo contábil R$ | Saldo Inventário R$ Diferença R$ 
Saldo de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Por meio de levantamento realizado em 2023, conclui—se que o Município de Alegre não possui saldo 
de Bens Intangíveis. 

Por ser verdade, firmam o presente termo. 

Alegre-ES, O8 de março de 2024. 

Jorge Paulo Leoprl lino da Silva 
Secretaria Executiva de Administração 

@ 
Ananias Gomes Vargas 

Secretaria Executiva de Saúde 

b~ Fol Mo 
gJean Fabrinio da Silva 

Setretaria Executiva de Saúde 

22 '(46/ Ã 
João Bátista Pereira de Azevedo 

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Jorge Paulo Leopodino da Silva 
'de Patrmónio e Amoxarfado 
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